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CÂMARA MUNICIPAL DE ICÉM
DE SÃO PAULO

51.349.975/0001-60
~;Dcamfnbe·se às Comissões
Sala das . e <:ões,...Q.H../. ..!..;?..../ l~ •.~'.~:.?,
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ESTADO
CNPJ:
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E4I1Uli,.P,,.d"fl de .;4,.:11;;-'

A MESA da Câmara Municipal de IccSrtl. Estad() de, SãQ~u'9:'no "usOde suas
atribuições legais: ' .

DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO À DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS DESTE LEGISL~TIVO PARA O
CORRENTE EXERCíCIO.

RE'SOLVE:

ARTIGO r. - Fica suplementado no valor de R$lO.OOO,OO:'(dJis/,mil
reais), as seguintes dotações orçamentárias deste Legislativo, parao correnteexercício, na
seguinte proporção, assim distribuída:

01 - Câmara Municipal
O1O1 - Câmara Municipal
O10102 - Secretaria Legislativo
3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais .
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica .

R$ 4.ooo,oo,~
R$ 6.000,00
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Total da Suplemwtaçã.o ......•................. '.'..~, , .
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ARTIGQ 2°. - As despesas referidas no artigo anterior~cobertascom
os seguintes recursos: ." /"/' \'-

I ~ Pelaanulação parcial no valor de R$ IO.QQO,Q(t(iféismil reai~ por conta
das seguintes dotações: .l

01 - Câmara Municipal
0101 - Câmara Municipal
O1O1O1 - Corpo Legislativo, "
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações ~'.;;~ ,.:\> .••..• ~';).., .

\ \ , ,c'

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material ~rmanente ::.L .
R$ 9.000,00
R$ 1.000,00

Total da Anulação . R$ 10.000,00
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CÂMARA MUNICIPAL DE ICÉM
ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ: 51.349.975/0001-60

DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS SOBRE O
PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 008/2008 DISPÕE SOBRE
SUPLEMENTAÇÃO À DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DESTE
LEGISLATIVO PARA O CORRENTE EXERCíCIO.

A Comissão de Orçamento e Finanças, de posse do Projeto de
Resolução nO008/2008, verificou que o mesmo.~~al e..eneomraamparo
no artig0157, parágrafo 1°, letra I do Regimento Interno, cornbmado com o
art.38, inciso "IV" e especialmente o artigo 29, inciso 111,todos da lOM,
razão porque opinamos pela sua aprovação na forma-cem que foi
apresentado. \

Este é o Parecer, salvo melhor Juízo.

Icém, 09 de dezembro de 2006.
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